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PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A

AÇÃO COLTARIA SAO BENEDITO, PORTADORA DO CGC

N.-0 43.039.916/0001-68, COM SEDE NA CANCHAL

ARTIGO 2. -* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBGAAC
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ARTIGO 1.* - OS DISPOSIIVOS ADIANTE ENUMERADOS,

DO REGULAMENTO APROVADO PELO DECRETO N.* 12.342,

DE 27 DE SETEMBRO DE 1978, PASSAM A VIGORAR COM A

SEGUINTE REDAÇÃO:

1 - A PARTE INICIAL DO ARTICULADO E O ARTIGO 1.-*:

"PRIMEIRA PARTE

SANEAMENTO

LIVRO 1

SANEAMENTO AMBIENTAL NOS

ASSENTAMENTOS URBANOS E PARA FINS URBANOS

TLT LO ÚNICO

ARTIGO 1.*A DIREÇÃO ESTADUAL DO SUS NO

ÃMBITO DE SUA COMPETÉNCIA DEVERÁ ESTABELECER

NORMAS PARA IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTOS URBANOS E

FINS URBANOS DE CONJUNTOS HABITACIONAIS,
PARA E COM

A FINALIDADE DE GEMINAR DIMINUIR OU PREVENIR OS

AGRAVOS AO MEIO AMBIENTE QUE TENHAM REPERCUSSÃO

SAÚDE HUMANA, PREJUÍZO DE OUTRASNA SEM NORMAS

FEDERAIS E ESTADUAIS

11 - O ARTIGO 27:

"ARTIGO 27 - NENHUMA CONSTRUÇÃO, RECONSTRUÇÃO

OU REFORMA DE PRÉDIO, QUALQUER QUE SEJA O OOM A QUE

SE DESTINE, PODERÁ SER INICIADA SEM PROJETO E

ESPECIFICACAO QUE ATENDAM AS NORMAS DE EDIFIFCACAO

ESTABELECIDAS PELO RESPECTIVO MUNICIPIO E, NA FALTA

PARCIAL OU TOTAL DOS MESMOS, SEGUIRÃO AS EXIGÊNCIAS

CONTIDAS NESTE REGULAMENTO E NAS SUAS NORMAS

TÉCNICAS ESPECIAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A AUTORIZAÇÃO PARA A

CONSTRUÇÃO, RECONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRÉDIO BEM

COMO A EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA LICENÇA DE

UTILIZAÇÃO OU HABITE-SE DEVERÁ SER EMITIDA POR ÓRGÃO

COMPETENTE, E EM CONSONÂNCIA COM OS OBJETIVOS E

ATRIBUIÇÕES DO SUS NA ESFERA MUNICIPAL

IB - O ARTIGO 28:

"ARTIGO 28 - 0 ÓRGÃO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA NO NÍVEL REGIONAL PODERÁ, EM CARÁTER

COMPLEMENTAR, EXECUTAR AÇÕES REFERENTES AO

CONTROLE SANITÁRIO DAS EDIFICAÇÓES NOS MUNICÍPIOS,

NO LIMITE DAS DEFICIENCIAS LOCAIS E DE COMUM ACORDO

COM A DIREÇÃO MUNICIPAL DO SUS.

PARÁGRAFO ÚNICO - CABE A DOIRACAO ESTADUAL DO

SUS A REGULAMENTACAO DA ATUAÇÃO COMPLEMENTAR A

QUE SE REFERE O "CAPUT" DESTE ARTIGO, QUE DEVERÁ

ESTAR EM CONSONÃNCIA COM SUAS NORMAS

OPERACIONAIS

ARTIGO 2.2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADOS O

DECRETO N.-O 13.069, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1978, O

DECRETO N.* 13.196, DE 30 DE JANEIRO DE 1979 E O

DECRETO N* 13.248, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1919.
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MIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

AITER EIDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DE 2 DE JULHO DE 1997

E

DO REGIMENTO INTERNO DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINASUNICAMP

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS

TERMOS DO ARTIGO 47, INCISO III DA CONSTITUIÇÃO DO

ESTADO E DO ARTIGO 8.* DA LEI N. * 7.655, DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1962,

DECRETA:

ARTIGO 1.O FICAM APROVADAS ALTERAÇÕES
AS A

-

SEREM INTRODUZIDAS NO ESTATUTO E NO REGIMENTO

INTERNO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
-

UNICAMP, SEGUNDO PROPOSTAS APROVADAS NA 46*

SEÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 1996

E NA 49 •SEÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 24 DE

SETEMBRO DE 1996, DO SEU CONSELHO UNIVERSITÁRIO,

CABENDO A REITORIA DA UNIVERSIDADE EDITAR A

COMPETENTE RESOLUÇÃO VEICULADORA DA MEDIDA

2.' ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA
ARTIGO -

DATA DE SUA PUBLICACAO
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MÁRIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

DECRETADA DA EDUCAÇÃO

WALTER EIDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICASECRETÁRIO

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 2 DE JULHO DE 1997.

DE 2 DE JULHO DE 1997

FUNÇÕES ÂMBITO DO

SERVIÇOCARGOS, EMPREGOSPÚBLICO EESTADUAL NO DA OUTRAS
E

PROVIDÊNCIAS

MÅRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO DIRETRIZES DO GOVERNO DOAS

ESTADO QUE DETERMINAM AOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A BUSCA PERMANENTE DA

DESCENTRALIZAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES PARA, EM

CONSONÅNCIA MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONALCOM A E

ADMINISTRATIVA, SITUAR TAIS ATIVIDADES O MAIS

PRÓXIMO POSSÍVEL DE SEUS FATOS GERADORES;

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE CONFERIR AO

ÓRGÃO CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS MAIOR EFICIÉNCIA

E EFICÁCIA NO DESEMPENHO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

REFERENTES A ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E

FUNÇÕES PÚBLICAS;

CONSIDERANDO QUE UMA DAS MEDIDAS

RECONHECIDAMENTE MAIS CAPAZES DE PROMOVER A

ELEVAÇÃO DOS NÍVEIS DE EFICIÉNCIA E EFICÁCIA DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS E A DESCENTRALIZAÇÃO DE SUAS

ATIVIDADES;

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE SEREM REVISTOS

E ATUALIZADOS OS DISPOSITIVOS QUE REGULAMENTAM A

ACUMULACAO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES NO

ÃMBITO DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL;

CONSIDERANDO A CONVENIÉNCIA DE SEREM

CONSOLIDADAS AS NORMAS RELATIVAS AS ACUMULAÇÕES

REMUNERADAS NO ESTADO,

DRETA

ARTIGO 1*AS ACUMULAÇÕES REMUNERADAS DE

CARGOS PÚBLICOS PREVISTAS PELAS CONSTITUIÇÓES

FEDERAL E ESTADUAL FICAM DISCIPLINADAS, NO ÂMBITO

DO ESTADO DE SAO PAUTO, PELAS DISPOSIÇÕES DO

PRESENTE DECRETO

ARTIGO 2.* - NOS TERMOS DAS NORMAS

CONSTITUCIONAIS SAO PERMITIDAS AS SEGUINTES

SITUAÇÕES DE ACUMULAÇÔES REMUNERADAS DE CARGOS

PÚBLICOS, DESDE QUE HAJA COMPATIBILIDADE DE

HORÁRIOS:

1A DE DOIS CARGOS DE PROFESSOR;

11 - A DE UM CARGO DE PROFESSOR COM OUTRO

TÉCNICO OU CIENTÍFICO;

III - A DE DOIS CARGOS PRIVATIVOS DE MEDICO

ARTIGO 3.2 AS DISPOSIÇÕES DESTE DECRETO

-

ABRANGEM AS ACUMULAÇÓES REMUNERADAS DE CARGOS,

FUNÇÕES ADMINISTRAÇÃO DIRETA,EMPREGOS OU NA

AUTARQUIAS, INCLUSIVE AS DE REGIME ESPECIAL,

FUNDAÇÕES INSTITUÍDAS OU MANTIDAS PELO PODER

PÚBLICO, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E EMPRESAS

PUBLICAS

ARTIGO 4' PARA FINS DE ACUMULAÇÃO

-

REMUNERADA CONSIDERA-SE CARGO TÉCNICO OU

CIENTÍFICO AQUELE EXIGE, EXERCÍCIO,QUE PARA O SEU

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE NÍVEL SUPERIOR OU

PROFISSIONALIZANTE CORRESPONDENTE SEGUNDO
AO GRAU

DE ENSINO

PARÁGRAFO ÚNICO A SIMPLES DENOMINAÇÃO DE

-

"TÉCNICO" OU "CIENTÍFICO" NAO CARATERIZARA COMO TAL

O CARGO QUE NAO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DESTE

ARTIGO

ARTIGO 5°HAVERÁ COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS

QUANDO:

1COMPROVADA A POSSIBILIDADE DE EXERCÍCIO DOS

DOIS CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÓES, EM HORÁRIOS

DIVERSOS, SEM PREJUÍZO DO NÚMERO REGULAMENTAR DE

HORAS DE TRABALHO DE CADA UM;

II - MEDIAR, ENTRE O TÉRMINO DO HORÁRIO DE UM

CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO E O INÍCIO DO OUTRO, PELO

UMA HORA DE INTERVALO,MENOS 1 SE NO MESMO

MUNICÍPIO, SALVO SE NO MESMO ESTABELECIMENTO E

DE 2 (DUAS) HORAS, MUNICÍPIOS DIVERSOS;SE EM

A ACESSO AOS
-

111 COMPROVADA VIABILIDADE DE

LOCAIS DE TRABALHO PELOS MEIOS NORMAIS DE

TRANSPORTE

* 1*A AUTORIDADE COMPETENTE EXPEDIRPARA

DECLARAÇÃO SOBRE HORÁRIO DE TRABALHO DO SERVIDOR

EM ACUMULAÇÁO REMUNERADA E O DIRIGENTE DE SUA

UNIDADE DE EXERCICIO

S 2*SE AS UNIDADES DE EXERCÍCIO DO SERVIDOR

SITUARAM-SE PRÓXIMAS UMA DA OUTRA, OS INTERVALOS

EXIGIDOS NO INCISO II DESTE ARTIGO PODERÃO SER

REDUZIDOS ATE O MÍNIMO DE 15 QUINZE MINUTOS, A

CRITÉRIO DA AUTORIDADE COMPETENTE DE TRATA OQUE

ARTIGO 8.2 DESTE DECRETO, QUE SERÁ RESPONSÁVEL PELA

VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO REGULAR DOS

RESPECTIVOS HORÁRIOS DE TRABALHO

ARTIGO 6*0 NOMEADO, ADMITIDO OU CONTRATADO

NO SERVIÇO PÚBLICO DEVERÁ DECLARAR, SOB PENA DE

RESPONSABILIDADE, SE EXERCE OUTRO CARGA, EMPREGO

OU FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA

OU FUNDACIONAL DA UNIÃO, ESTADOS OU MUNICIPIOS,

INDICANDO QUAL O CARGO, LOCAL E O HORÁRIO DE

TRABALHO

ARTIGO 7.2 O DEVERÁ SER VERIFICADA PELA AUTORIDADE

COMPETENTE A QUE SE REFEREO ARTIGO 8. -0 DESTE

DECRETO, POR OCASIÃO DO INGRESSO DO SERVIDOR, A

EXITENCIA DE ACUMULAÇÃO REMUNERADA, MEDIANTE

CONSULTA AO "SISTEMA DE INFORMAÇÕES REFERENTES A

PESAO REFLEXOS E ENCARGOS SOCIAIS DO ESTADO", DA

SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, CRIADO

PELO DECRETO N* 40.038, DE 5 DE ABRIL DE 1995.

PARÁGRAFO ÚNICO O DISPOSTO NESTE ARTIGO

APLICA

SE TAMBÉM AS ENTIDADES REFERIDAS NO ARTIGO 3.*

DESTE DECRETO

QUE POSSE AOARTIGO 8. -* - A AUTORIDADE DER

SERVIDOR REGIME DEFUNCIONÀRIO OU EXERCICIO AO EM

ACUMULAÇÃO REMUNERADA COMPETE:

1 VERIFICAR A REGULARIDADE DA ACUMULAÇÃO
-

RETENIDA

II PUBLICAR A DECISÃO DOS CASOS EXAMINADOS;
-

* 1.* A POSSE DO FUNCIONÁRIO E O EXERCÍCIO DO
-

SERVIDOR SERÃO PRECEDIDOS DE PUBLICAÇÃO DE QUE

TRATA O INCISO IL DESTE ARTIGO

* 2.2 APLICA-SE O DISPOSTO NESTE ARTIGO QUANDO
-

OCORRER QUALQUER MUDANÇA DA SITUAÇÃO FUNCIONAL DO

SERVIDOR OU EMPREGADO EM ACUMULAÇÃO

REMUNERADA QUE IMPLIQUE NO EXERCÍCIO, MESMO

TEMPORAO DE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO, OU

NA ALTERAÇÃO DO SEU LOCAL DE TRABALHO

* 3.-* SERA RESPONSABILIZADA A AUTORIDADE QUE

•ERMITIRA ACUMULAÇÃO ILÍCITA, APLICANDO-SE-LHE AS

SANÇÕES CABIVEIS

ARTIGO 9* 0 SERVIDOR EM REGIME DE

-

ACUMULAÇÃO REMUNERADA, QUANDO NOMEADO PARA

CORISCO DESIGNADO COMO SUBSTITUTO OUCARGO EM

AINDA,
RESPONSÁVEL POR CARGO VAGO OU, PARA

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO RETRIBUIDA MEDIANTE PRO

LABORE", PODERÁ DEMONSTRAR CONSIDERADAQUE A

NOVA SITUAÇÃO, PELO MENOS EM RELAÇÃO A UM DOS

CARGOS ACUMULADOS, PREENCHE OS REQUISITOS DE

REGULARIDADE DA ACUMULAÇÃO PRETENDIDA,
NOS

TERMOS DESTE DECRETO

E-

ARTIGOE 10 A ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS

VENCIMENTOS OU SALÁRIOS SOMENTE E PERMITIDA

QUANDO SE TRATAR DE CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES

ACUMULÁVEIS ATIVIDADE, FORMA PREVISTANA NA NA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL ESTADO

ARTIGO 11 - NO ÅMBITO DAS SECRETARIAS DE

E DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, A NOMEAÇÁO

ARA CARGOS EM COMISSÃO DE APOSENTADOS QUE

PERCEBAM PROVENTOS DECORRENTES DE CARGOS,

EMPREGOS OU FUNÇÕES DEVERÁ SER DEVIDAMENTE

USTIFICADA PELO ÓRGÃO INTERESSADO, FICANDO

CONDICIONADA A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO SECRETÁDO DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO NAO SE

APLICA AS NOMEAÇÓES PARA CARGOS DE SECRETÁRIO DE

ESTADO E SECRETÁRIO ADJUNTO

ARTIGO 12 A PERCEPÇÃO DAS VANTAGENS

-

PECUNIÁRIAS DE QUE TRATA O ARTIGO 124 DA LEI N*

10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968 NAO CONFIGURA

ARTIGO 13 0 SERVIDOR LICENÇA TRATAR DE

ACUMULAÇÃO REMUNERADA

- EM PARA

INTERESSES PARTICULARES NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM

VIGOR, NAO PODERÁ EXERCER CARGO, EMPREGO OU

FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA OU

FUNDACIONAL DO ESTADO

EXPIRADOS DOS
OS PRAZOS RECURSOS

ARTIGO 14 -

INTERPOSTOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 239 DA LEI N*

10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968, UMA VEZ

DESPROVIDOS CABERÁ A AUTORIDADE A QUE SE REFERE O

ARTIGO 8* DESTE DECRETO:

1CONVIDAR O SERVIDOR OU EMPREGADO A OPTAR,

SOB PENA DE SUSPENSÃO DOS VENCIMENTOS OU

SALÁRIOS, POR UM DOS CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES;

EXIGIR, SOB DE SUSPENSÃO DOS
II - PENA

EXONERADO DO OUTRO CARGO OU DO OUTRO

VENCIMENTOS OU SALÁRIOS, PROVA DE QUE FOI

DISPENSADO

EMPREGO OU FUNCAO

PARÁGRAFO ÚNICO AS PROVIDÊNCIAS DE QUE TRATA

-

ESTE ARTIGO DEVERÃO OCORRER NO PRAZO IMPRORROGÁVEL

DE 30 (TRINTA) DIAS

O OU
ARTIGO 15 - NA HIPÓTESE DE SERVIDOR

EMPREGADO NAO OPTAR NO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO

ANTERIOR, DEVERÁ SER PROPOSTA A INSTAURAÇÃO DE

ADMINISTRATIVO PELA AUTORIDADE
PROCESSO

COMPETENTE

ARTIGO 16 - SE, EM DECORRÊNCIA DOS TRÃMITES

ADMINISTRATIVOS RELATIVOS A DECISÃO DE RECURSOS

SOBRE FOR
INTERPOSTOS A ACUMULAÇÃO PRETENDIDA,

ULTRAPASSADO O PRAZO LEGAL PARA POSSE E EXERCÍCIO

SERÁ EXPEDIDO ATO DE NOMEAÇÃO OU ADMISSAONOVO

ARTIGO 17 - 0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO, OBSERVADOS OS

* MFI


